
ESTÀDO DE SERTeIPE
I'TUNICÍPIO DE DIVIIIA PÀSTORÀ

SECRETÀRLA T(,NICIPÀT DE SÀÚDE

coNTR,,arAÇÃo ruuponÁnra

OBJETO: REiAIIZAR ÀS orsrrrrcções DE roDo âUBTENTE eaRÀDrrrxDg À
sEct RÀrrçA oa sarÍos DE ToDos errE ADENTRÀI{ Àet ErÀ, uÀrrDâDE

DArA: 16lO1 lZO2S a, 3L/L2|2O2S

BASE LEGAL: Art. 37, inciso Ix, da Constituigão Eedera]' dê 19gg,
Lêi Municitrral n. o 2LA/202L.

CONTRATADO (A) : REGIANE DOS SANTOS LEITE

CONTRÀTO: N" 40/2025

VALOR MENSAL: Rt 7.827,60 (ÁiJ oitocentoa e viate Íeej.s ê
sessêr2ta c,e.r:.tanroa)

VALOR GLOBAL: R§ 27.070,00 (víate e ta. aíL, e dez z;eais)
;t.

JORNADA: tt0b (qE Z*Xa) trrozaa oe",,haie/ (gb (oíto) }rozag diá.ciao/

D-â^: À, pã-âÃi -5 1q? aóhf?. _ ni!,ihá D5§r^r./qE, _ aFD. ,4O 4En_ílô^

cwpr: 11.5{4.537/0001-39



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'R;À MI'NICIPAL DE DIVINA PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA_
LHO POR TEMPO DETERMINADO PARÂ ATENDER
A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO _ ART. 2O INCS.
V e VIII DA LEI 214/2021 - QUE ENTRE
SI CELEBRÂM A SECRETARIÀ MT,NICIPAI, DE

sÀírDE REGrÀNE Dos sÀt{Tos r.ErrE

PeIo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de
um lado a sêêrêtaria Municipal de Saúde, pessoa juridica de di--
reito público, CNP,I : 13.108.733/0001-96, neste ato representado
por seu titular a Prefê1ta Municipaf, Edivaliaae l.Íaciê]. Chegas,
brasifeira, casada, portadora do CPE sob o n.o 018.613.755-90,
domiciliada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4060, doravante denominado CONTRÀTÀ}ITE, e do
outro lado, Rêgianê dos santos LEITE , brasilelro, maior e capaz,
AcE}(tE DE HTcIENIzÀÇÁo - residente e domiciliado na rua Benjamin
Constant, ll7, Divina Pastora SE, portador dê RG n."3.013-308
SSP/SE e CPE no 026.341 .215-95, doravante denominado s j,mplesmen-
te de CONTRAIADO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do ser-
viço previsto na cláusuIa primeira deste termo, em conformidade
com o Art. 3?, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, em

harmonia com a Lei Municipaf n.o 2lA/2021 , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse púb1ico para real-ização de
serviços técnicos proflssionais
considerando as cláusulas abaixo:
CIÁUSUI.A PRIMEIR,A, - DO OB.]ETO

Como ÀGENTE DE HIGIENIZÀÇÀO

O CONTRjLTÀDO se obriga a prestar serv.iços profissionais d. lIry:
TE DE HIGIENIZÀÇÀO , fotado na Central da ambulância

CI,AUSIILÀ SEGT]NDA - DÀ .JORNADA

O CONTR;LTÀDo desenvolverá suas atividades com iornada de 8h
(oito) horas diárias/ (8h (olto) horas diárias/) horas diárias
4Oh (quarenta) horas semanais,/, das 07h às 15h na sede do
município ou outro loca}, conforme necessidade.

e

Parágrafo Pri.meiro. Em caso de não cumprlmento da carga horária
totaf, pode a CONIRÀTAI.ITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausíveI.

PraÇa da Malrizt centro - Divina Pastora/sE CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 .73310001-95
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ESTÀDO DE SERGIPE
}ÍL'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORJA

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

justificativa plausíve1.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ôu atlvldades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 508 em re.Iação a hora normal,
nos moldes do inc. xVI do art. ?" da Consti-tulÇão Eederal.

cIÁUsuLÀ TERCEIRA - Do PR,Azo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e
16 (dezesseis ) dias, a contar da data da assinatura deste

0

contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da ConstituiÇão Eederal- de 1988, em consonância com art. 2" da
let 2L4 / 2027 .

Parágrafo Priaêiro. Nos termos do art. 2" do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imedj-atamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusu]a e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Concrrrso Púb1ieo com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇáo dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusul-a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direj-to à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juízo ou fora
de1e.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
.interesse púb1ico ou ausênc.ia de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórj-as correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

clJlustr,À euÀRTÀ - DA LEcrs LAÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidia riamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas refativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 3'7,
.inciso IX, da Constítuição Federal de 1988.

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 5{tl .537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MI'NIC I PâI DE SAÚDE

clÁusul,À QuINTÀ - Do PREÇo E FoR}ÍÀ DE PÀGAMENTo

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONIRÀTADO(À), em remuneraÇão aos
serviÇos contratados a importância de R$ R§ 1.821 ,60(uil oitocentos
e vinte ê leaj-s) por mês, a titufo de sa.Iário, acrescido de
20t (vinte por cento) de insal-ubridade sobre o sa1ário,
equivalente a R§ 303,60 (trezentos e três !êais ê sessêtlta
centavos) a tltul-o de sal-ário, perfazendo o valor global do
contrato em R§ 2Í.070,00 (vinte e giíI, e dez reais)

§1o. Excepcj-onalmente poderá ser acrescida de 20* a remuneração
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insal-ubrídade, em
percentuais de 10?, 20* ou 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". os vafores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

CLáUSu.À SEXTA - DÀ DoTÀÇÃo oRÇAITENT.I1RIÀ

A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDÀDE ORçÀIGNTÁRIÀ: 03001 - Fundo Munj-cipa1 de Saúde

açÃo: 201,6 - ManutenÇao das açoes voftada
atenÇão primaria

EITEMENIO DE DESPESA: 31900400 - ContrataÇão por Têmpo
De t e rminado

FotÍfE DE RECIIRSO: :.500f 002 - RP - Identificação das
despesas com aÇões e serviços públicos de
s aúde

l-6000000 - Transferências Fundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Div.ina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 5{4 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPTO DE DIVTNA PÀSTORÀ

SECRETÀRIA MUNICIPÀI DE SÀÚDE

Eederaf - Bloco de
de Serviços Públicos

ManutenÇão das Ações
de Saúde

CIJ{USUI,A SÉTT}ÍA - DÀs RESPoNSÀBILIDÀDES DÀs PÀRTES

Do (À) CoNTRATADO (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vinculado;

dêterminaÇões da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

b) Reafizar suas atribuiÇões com
executando suas atribulÇões
Decreto Municipal n.o 750/2013;

pro fi s s ional- ismo,
especificado no

ética e
conforme

c) Manter o CONTRIÀTÀNTE livre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Mantêr, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas,
as cond.ições de habilitaÇão e qualificação inerentes
profissào, qual seja, AeENfE DE EI1ZENIZ;AÇÃO

em
todas
à sua

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estj-pulados.

a) Colocar à disposição dô (a) COÀITR.ÀTÀDO (À) todos os e.Iementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efêtuar os pagamentos devidos dentro
convencionados i

dos pra zos

c) Eiscalizar e acompanhar a COIiITR;ÀTADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁUSu,À OITÀVÀ - DÀ REscIsÃo

PraÇa da Bandeira,157 Centro Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 11 . 544 . 537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORA

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

Poderá a PREFEITI Rià MUNICIPÀI DE DMNÀ PASTOR;À resc.indir
uni latera.Imente o presente contrato:

a) se ocorrer o .inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer a.Iguma das hipóteses
2L4 de 16 de marÇo demunicipal n

de rescisão previstas na Lel
2027;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púbIico
previsto no Decreto o" 041 /2019, sem que caiba quafquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração púbIica.

por
ou

aos

CI,ÀUST'LÀ NONÀ DÀS OBRIGACõES PERTINENTES À LEI GER]AT DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 73.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Gera1 de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusur,A DÉcr!ÍA- vÍNcuro

Este contrato não gerará,
trabalhista.

em hipótese afguma, qualquer víncufo

CI.AUST'!À DECIMA PRIMEIR]A - DO EORO

Eica e.Ieito o foro da CO!áARCÀ DE DMNÀ PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 . 544 . 537,/0001-39
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Parágrafo Úaico. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenízação
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.



ESTÀDO DE SERGIPE
MT]NICÍPIO DE D TVINA PÀSTOR,A

SECRETARIÀ MUNICI PÀ], DE SAÚDE

que seja, para dj-rimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de j-gua1 teor e
para um só f irn, juntamente com as testemunhas abaíxo, com o
objetivo de que produzam os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, L6/ Ot/2025.

Edivaliane l{aciel Chagas
Secretária Municlpal de Saúde

CPF: 025.347.215-95

Testemunha:

CPE:

74 qE lzs-óvCPE:

PraÇa da Bandeira,l5f Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 . 544 . 537IOOO1-39

REGIA}TE DOS SAI{IOS LEITE



ESTÀDO DE SERGIPE
UT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR][,

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAT DE SAÚDE

ED ITAL DE PI'BI,ICÀCÃO

O FI'NDO MIJNICTPÀT DE SÀÚDE DE DIVINÀ PASTOA,A, ESTADO DE SERGIPE,

representado por sua Secretária, Sr". Edivalianê Maciêl Chagas,
torna pú'o. ico 9-e firmou CONTR.ATO com a SenhÕr RECI,IIIE DOS

§§*Ie§ IJEII'E, ob j etivando a prestaÇão de serviços como

COORDENÀDOR DO PSE, pelo perlodo de 77(oaze) 74 (quatorze) dias ,

, pelo valor mensaf de RS 1.821.60(mi1 oitocentos e vintê e um reais
e sessênta cêntavos), perfazendo o valor gtobal em R$ R.,

27.070,00 (vinte e ta aí7, e dez reais) O presente Edita] deverá
ser afixado no focal costumeirô, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelêcído no Art. 13, inciso XII, da

ConstituiÇão Estaduaf .

Divrna Pastora/SE, 16 de .rÀNEIRO de 2025.

Edi r-anê ciel Chagas
de SaúdeSecretária Munlcioal

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 54Á . 53?/0001-39


